
PREFEITURADO MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I,03I. DE 08 DE MARÇO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI]ADO, PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LE] N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l, ART. 4o, $ $ 1" E 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE BANCOS, CADEIRAS E

CON.IUNToS DE REFEITÓRIO PARA USO NAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO.

PROCESSO N. I 5.100-5/2021.

REF. SOLICITAÇAO344 - LINIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 174,874 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇAO DE CADEIRAS FIXAS E

GIRATÓRIAS PARA USO NAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA MLINICIPAL DE ENSINO.

REF. SOLICITAÇÃO 367 . UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 774.815 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÀO DE CADEIRAS FIXAS

PARA USO NO CIEMPI - CENTRO INTERNACIONAL DE ESTUDOS, MEMÓRIAS E PESQUISAS DA

INFÂNCIADAUNIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO.

REF. SOLICITAÇÃO 368 - TINIDADE DE GESTÀO DE EDUCAÇÄO

PEDIDO REQUISIÇÃO '774,818 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABET{TURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÂ,O DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE CONJUNTO ESCOLAR

PARA USO NAS PRÉ-ESCOLAS DO SISTEMA ML]NICIPAL DE ENSINO. PROCESSO N

REF. SOLTCTTAÇÃO 343 - UNIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 774.861 REMANEJAMENTO

DECRETA:

15.095-'71202r

ART. 1. - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 537,403,5I (QUINI-IENTOS E TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E

OITO REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ,ÄO(ÕES):

13.0I.12.365.0I 95.2404 CIEMPI.CENTRO INTERNACIONAL DE ESTUDOS. MEMÓRIAS E PESOUIS,^

4.4.90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
6I08 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ t91.72.1,60

1 3.0 1. 1 2,3 65.0 I 9 5,2'1 89 EDUCACÃO INFANTIL II : ESCOLA INOVADORA
4,4,90.52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

R$ 345.686,91

TOTAL....R$ 537.408,51

ART. 2" - A COBERTURA Do cRÉDITo DE QUE TRATA o ART. t" FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):
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pRÐFErruRA Do MUNIcÍpto on, ¡unnlti

DecretoN.3l.03 l/2022

I - .luul-lçÃo pAItcIAL DA(s) sEcurNTE(s) loraÇÃo(ons) Do oRÇAMENTo

VIGENTBI

I 3.01. I 2.306.01 91.27'72

4.4.90.52,00
6l 08

13.01. 12.361.01 89. I 540

4.4,90,52.00
61 08

13.01. 1 2.361.01 96.27"1 5

3.3.90.39.00
6 108

4.4.90.52.00
6108

13.0 L t 2.361.0196.2',t76

4.4.90.52.00

6108

1 3.01. I 2.365.0 I 95,2404

4.4.90.52.00

6108

I 3.01. I 2.365.01 95.2789

3.3.90.39.00
6108

NurRrcÃo EScoLAR
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

RS 2.880.00

R$

pouc¡.cÃo INFANTIL II: ESCoLA tNovADoRA
ourROS sERVICos DE TERcEIROS - PEssoA JunÍotce
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$

TOTAL....R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtceçÃo'

MoDERNTzAcÃo o¿, INFRAESTRUTURA DE enuc¡cÃo
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ t3.t12.94

GERENCIAMENTO DA UNIDADE DE CBSTÃO DA EDUCACÃO E, DO DIS'I

ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA JURÍolc¡
OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 296.555.60

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 15.905.80

ENSINO FUNDAMENTAL: ESCOLA INOVADORA
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO

R$ 10.033.87

CIEMPI-CENTRO INTERNACIONAL DE ESTUDOS. iT¡EVÓRI¡S E PESOUIi

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OUOTA DO SALARIO EDUCACAO
1.085.00

l 97.835.30

53',1 .405,51
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ANTONI

Do MUNIcÍplo nr ¡uNolaÍ

D N .03ý2022

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCFII

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LTNIDADE DE Ão n¡ cASA cIVIL DA PREFEITURA Do

MUNTCTPTO DE ruNDIAI, AO(S) OITO DIA(S) DO MES DE DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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